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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 

 
PORTARIA Nº 141/2022 - GM 

 
 
 

“Nomeia IVAIR CORDEIRO, para exercer, em comissão o cargo de 

Coordenador de Divisão de Recreação e Lazer, a provimento do Prefeito 

Municipal”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, 

WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 034/97, inciso 

II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e em conformidade com as disposições da 

Leis Municipais n.ºs 161/2003 e 558/2017, de 02 de maio de 2017. 

 

 R E S O L V E: 

 

I - NOMEAR, em 22 de agosto de 2022, IVAIR CORDEIRO, portador da 

Cédula de Identidade nº 5.315.485-9/SESP-PR e CPF nº 653.544.439-20, para exercer em comissão o 

cargo de Coordenador de Divisão de Recreação e Lazer, simbologia CC-5, a provimento do 

Prefeito Municipal, à disposição da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 22 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO QUARTO CENTENÁRIO 
 
 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO ENVELOPE DE Nº 02, CONTENDO A PROPOSTA DE PREÇOS 
DA PROPONENTE HABILITADA. 

 
 

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022-PMQC 
 

 
Aos dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, às quinze horas e trinta minutos, em Sessão 
Pública, sob presidência da Sra. Dayane Cristina dos Santos, tendo como secretário o Sr. Marcelo Perez Maciel e 
membro o Sr. Marcelo da Silva de Souza, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 
001/2022-GM, para proceder à abertura e julgamento do envelope de Nº 02 (Proposta de Preços) da proponente 
habilitada, a saber: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ nº 67.156.943/0002-60, 
referente ao processo licitatório TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022-PMQC. Aberta a sessão, a senhora presidente 
esclareceu que não mais cabia qualquer reclamação relativa à habilitação. A proponente SOTRAM CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ: 67.156.943/0002-60, se fez representada nesta sessão, na pessoa do Sr. 
Claudio Fernando Lescano, portador do RG: 4978513-5 SESP-PR (representante credenciado). Em ato contínuo, 
procedeu-se à abertura do envelope nº 2 contendo a proposta de preços, lendo-se em voz alta o preço global proposto, 
a saber: proponente SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, R$ 491.998,08 (quatrocentos e noventa e um 
mil, novecentos e noventa e oito reais e oito centavos). A proposta foi rubricada pela comissão de licitação e 
submetida ao exame do representante da proponente presente. Deixada livre a palavra, e como ninguém se 
manifestou, a senhora presidente após comunicar aos presentes que o resultado final da licitação será oportunamente 
divulgado através de aviso a ser encaminhado a cada participantes e fixado em quadro próprio existente nas 
dependências do Paço Municipal “29 de Abril”, publicado no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Quarto 
Centenário, bem como no Portal da Transparência desta Municipalidade (www.quartocentenario.pr.gov.br), deu por 
encerrada a sessão de cujos trabalhos eu, Marcelo Perez Maciel secretário, lavrei a presente ata que lida, e achada 
conforme, vai assinada por mim, pelos membros da comissão de licitação e representante da proponente presente. 
 
 
 

Dayane Cristina dos Santos 
Presidente 

Marcelo Perez Maciel 
Secretário 

 

Marcelo da Silva de Souza 
Membro 

 
 
 

Sotram Construtora e Terraplenagem Ltda 
 CNPJ: 67.156.943/0002-60 

 Sr. Claudio Fernando Lescano 
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MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO 

 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022-PMQC. 

 
 
A Comissão Permanente de Licitações designada pela Portaria nº 001/2022-GM, comunica aos interessados 
na execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 004/2022-PMQC, que após a análise e 
verificação da proposta de preço, decidiu pela classificação da seguinte proponente: 
 
 
Classificação Empresa Valor R$ 

1º 

SOTRAM CONSTRUTORA E 

TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita 

no CNPJ nº 67.156.943/0002-60. 

R$ 491.998,08 (quatrocentos e noventa 

e um mil novecentos e noventa e oito 

reais e oito centavos). 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário/PR, 22 de agosto de 2022. 
 
 
 

DAYANE CRISTINA DOS SANTOS  
Presidente 

 
 
 

MARCELO PEREZ MACIEL  
Secretário 

 
 
 
 

MARCELO DA SILVA DE SOUZA 
Membro 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 109/2022-PMQC 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF Nº. 01.619.104/0001-41, com sede administrativa na 
Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, Nº 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG Nº. 3.971.307-1/SESP-PR e inscrito no CPF/MF Nº. 
539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº 444, centro, na cidade de 
Quarto Centenário/PR. 
CONTRATADA: PASQUETTI MARINO CLINICA MEDICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF Nº. 46.368.051/0001-71, estabelecida na Av. Vereador Rubino Pasquetti, N°. 
225, bairro centro, na cidade de Céu Azul, Estado do Paraná, neste ato representada por seu 
representante legal, a Sra. FERNANDA PASQUETTI MARINO, brasileira, solteira, médica, portadora 
da Cédula de Identidade RG Nº. 9.062.828-3/SSP-PR e inscrita no CPF/MF Nº. 080.539.729-93, 
residente e domiciliada na cidade de Céu Azul, Estado do Paraná. 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA 
ÁREA DE “CLÍNICO GERAL” COM JORNADA DE TRABALHO DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS, JUNTO 
A POPULAÇÃO CADASTRADA NA ÁREA DE ABRANGÊNCIA DA UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 
EM SAÚDE DA FAMÍLIA – UAPSF DA SEDE DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO/PR. 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 004/2022-PMQC (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2022-
PMQC). 

VALOR: Pela execução do objeto ora contratado, o contratante pagará a contratada o valor 
correspondente à execução dos serviços, tendo por base o preço seguinte. O valor total da 
presente contratação importa em R$ 124.994,76 (cento e vinte e quatro mil, novecentos e 
noventa e quatro reais e setenta e seis centavos). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Pelos pagamentos devidos em razão da contratação do objeto 
responderão os recursos das seguintes dotações orçamentárias:  

08.009.10.301.0003.2.131.3.3.90.39.00.00. - 01000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 08.009.10.301.0003.2.131.3.3.90.39.00.00. - 01303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA. 

FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de Agosto de 2022. 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, com sede administrativa, sito Avenida Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, centro, inscrito no CNPJ/MF nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. WILSON AKIO ABE, ratifica o TERMO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 58/2022, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 58/2022 
NÚMERO DO PROCESSO Nº 154/2022 

CONTRATADA(O): ALED COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS-
EIRELI 

CNPJ/MF: 29.929.215/0001-73 

OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS,  DE TELEFONIA E DE INTERNET PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA DA SAÚDE. 

VALOR TOTAL: R$ 2.931,00 (dois mil, novecentos e trinta e um reais) 

DATA DA ASSINATURA: 22 de agosto de 2022 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 22 de agosto de 2022 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, com sede administrativa, sito Avenida Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, centro, inscrito no CNPJ/MF nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. WILSON AKIO ABE, ratifica o TERMO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 58/2022, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 58/2022 
NÚMERO DO PROCESSO Nº 154/2022 

CONTRATADA(O): RIZATO & MENDONÇA LTDA - ME CNPJ/MF: 14.253.416/0001-26 
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS,  DE TELEFONIA E DE INTERNET PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA DA SAÚDE. 

VALOR TOTAL: R$ 116,00 (cento e dezesseis reais) 

DATA DA ASSINATURA: 22 de agosto de 2022 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 22 de agosto de 2022 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO  

 
 

ATO DA MESA DIRETORA N°17/2022 
 
A MESA DIRETORA, da Câmara municipal de quarto centenário, Estado do Paraná no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela resolução n.3/2015, de 23/12/2015, publicada no órgão oficial do 
município em 30/12/2015. 

 
RESOLVE: 
 

Conceder diária(s) a(o)(s) senhor(a)(es): 
 

BENEFICIARIO QT VALOR 
R$ 

DATA 
INÍCIO 

DATA 
FIM 

DESTINO 
VIAGEM 

OBJETIVO 

CICERO 
APARECIDO DORIA

2,5 1.125,0

0 

17/08/2022 19/08/202

2 

CURITIBA-

PR 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO 
“RESPONSABILIZAÇÃO DE 
AGENTES PÚBLICOS DIANTE DAS 
INOVAÇÕES NORMATIVAS” 

GILBERTO 
MENDES  
BATISTA 

2,5 1.125,0

0 

17/08/2022 19/08/202

2 

CURITIBA-

PR 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO 
“RESPONSABILIZAÇÃO DE 
AGENTES PÚBLICOS DIANTE DAS
INOVAÇÕES NORMATIVAS” 

JHONNY  
TEIXEIRA  
FARIAS 

 

2,5 1.125,0

0 

17/08/2022 19/08/202

2 

CURITIBA-

PR 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO 
“RESPONSABILIZAÇÃO DE 
AGENTES PÚBLICOS DIANTE DAS 
INOVAÇÕES NORMATIVAS” 

ROSANGELA 
APARECIDA VIEIRA 

ALVES 

2,5 1.125,0

0 

17/08/2022 19/08/202

2 

CURITIBA-

PR 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO 
“FERRMENTAS PARA 
MAPEAMENTO E IMPLEMENTAÇÃO 
DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES Nº 
14.133/2021” 

 
Após deferimento os requerimentos individuais, conforme os ditames desta casa de leis.  
 
Cumpra-se. 

       Edifício da câmara municipal de Quarto Centenário, estado do Paraná em 16 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 
     VALDIR ALVES DE OLIVEIRA                                                                    ALECIO MAGÃO 
                 PRESIDENTE                                                                                   1° SECRETARIO 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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